
1 MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE Presente Presente
2 SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE Presente Presente

Exercício 2019
59ª RE      

20/03/19 

132ª RO   

24/04/19

60ª  RE    

17/07/19

3 UM REPRESENTANTE DO IBAMA S T

4 UM REPRESENTANTE DO ICMBIO T T

5 UM REPRESENTANTE DA ANA S S

6 Casa Civil da Presidência da República A T

7 Comandos:    da Aeronáutica S S

8 da Marinha T S

9 do Exército T T

10 Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República T S

11 Ministérios:     Agricultura, Pecuária e Abastecimento S A

12 Cidadania A T

13 Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações S T

14 Controladoria-Geral da União T S

15 Defesa T S

16                      Desenvolvimento Social e Agrário (Sem direito a voto até 28/05/19) A T

17 Economia T T

18 Educação T A

19 Infraestrutua S T

20 Justiça e Segurança Pública T T

21 Meio Ambiente T T

22 Minas e Energia T T

23 Mulher, Família e dos Direitos Humanos T T

24 Relações Exteriores S S

25 Saúde S S

26 Turismo S T

27 Secretaria Geral da Presidência da República T T

28 Secretaria de Governo da Presidência da República T T

NÃO HOUVE 

CONTAGEM DE 

QUÓRUM 

(SORTEIO 

PARA A NOVA 

COMPOSIÇÃO 

DO CONSELHO

UM REPRESENTANTE DO IBAMA, UM REPRESENTANTE DO ICMBIO, UM REPRESENTANTE DA ANA,

UM REPRESENTANTE DE CADA UM DOS MINISTÉRIOS, DAS SECRETARIAS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E DOS COMANDOS MILITARES DO MINISTÉRIO DA 

DEFESA, INDICADOS PELOS RESPECTIVOS TITULARES

Presença de Conselheiros(as) nas Reuniões Plenárias Ordinárias (RO) e Extraordinárias (RE) do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA



Exercício 2019
59ª RE      

20/03/19 

132ª RO   

24/04/19

60ª  RE    

17/07/19

29 Acre S S

30 Alagoas T T

31 Amapá (Sem Direito a voto até 30/04/19) T S

32 Amazonas T S

33 Bahia T S

34 Ceará T T

35 Distrito Federal (Sem direito a voto até 09/04/19) S S

36 Espírito Santo T T

37 Goiás T S

38 Maranhão (Sem direito a voto até 09/04/19) S T

39 Mato Grosso S T

40                      Mato Grosso do Sul S S

41 Minas Gerais T S

42 Paraná T T

43 Paraíba (Sem Direito a voto até 30/04/19) S S

44 Pará (Sem direito a voto até 28/05/19) T T

45 Pernambuco S S

46 Piauí S S

47 Rio de Janeiro T S

48 Rio Grande do Norte (Sem Direito a voto até 28/05/19) T T

49 Rio Grande do Sul T S

50 Rondônia T T

51 Roraima (Sem Direito a voto até 24/10/19) A A

52 Santa Catarina T T

53 Sergipe S S

54 São Paulo T T

55 Tocantins T T

56 Âmbito Nacional T T

57 Região Centro-Oeste T T

58 Região Nordeste (Sem direito a voto até 09/04/19) S A

59 Região Norte (Sem Direito a voto até 30/04/19) A T

60 Região Sudeste T T

61 Região Sul (Sem Direito a voto até 20/09/19) A A

62                      Confederação Nacional de Municipios - CNM T S

63                      Frente Nacional de Prefeitos - FNP T T

UM REPRESENTANTE DE CADA UM DOS GOVERNOS ESTADUAIS E DO DISTRITO FEDERAL

OITO REPRESENTANTES DOS GOVERNOS MUNICIPAIS QUE POSSUAM ÓRGÃO AMBIENTAL

ESTRUTURADO E CONSELHO DE MEIO AMBIENTE, COM CARÁTER DELIBERATIVO

UM REPRESENTANTE DE CADA REGIÃO GEOGRÁFICA DO PAÍS

DOIS REPRESENTANTES DE ENTIDADES MUNICIPALISTAS DE ÂMBITO NACIONAL

UM REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS E MEIO AMBIENTE - ANAMMA
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64 Região Centro-Oeste – GEBIO T S

65 Região Centro-Oeste– RENCTAS FJ S

66 Região Nordeste – GERC T S

67 Região Nordeste – INSTITUTO BALEIA JUBARTE - IBJ T T

68 Região Norte – ANDIROBA T T

69 Região Norte – ECOPORÉ T T

70 Região Sudeste –  INSTITUTO GUAICUY T T

71 Região Sudeste – SESBRA T T

72 Região Sul – APROMAC T T

73 Região Sul – IMAVI T T

74 PROAM T T

75 Associação de Defesa do Meio Ambiente – ADEMASP (Sem Direito a voto até 30/04/19) A A

76 Instituto "O Direito por um Planeta Verde" T T

77 MOVIMENTO NACIONAL DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS - MNCMR T S

78
UM REPRESENTANTE DE ENTIDADES PROFISSIONAIS, DE ÂMBITO NACIONAL, COM ATUAÇÃO NA ÁREA AMBIENTAL E DE 

SANEAMENTO, INDICADO PELA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL - ABES
T S

79

UM REPRESENTANTE DE TRABALHADORES INDICADO PELAS CENTRAIS SINDICAIS E CONFEDERAÇÕES DE TRABALHADORES DA 

ÁREA URBANA (Central Única dos Trabalhadores-CUT, Força Sindical, Confederação Geral dos Trabalhadores-CGT, Confederação Nacional dos 

Trabalhadores na Indústria-CNTI e Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio-CNTC), ESCOLHIDO EM PROCESSO COORDENADO 

PELA CNTI E CNTC

T T

80
UM REPRESENTANTE DE TRABALHADORES DA ÁREA RURAL, INDICADO PELA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA 

AGRICULTURA – CONTAG (SUSPENSO até 09/04/19)
A A

81
UM REPRESENTANTE DE POPULAÇÕES TRADICIONAIS, ESCOLHIDO EM PROCESSO COORDENADO PELO CENTRO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DAS POPULAÇÕES TRADICIONAIS – CNPT (Sem Direito a voto até 30/04/19)
T T

82
UM REPRESENTANTE DA COMUNIDADE INDÍGENA INDICADO PELO CONSELHO DE ARTICULAÇÃO DOS POVOS E ORGANIZAÇÕES 

INDÍGENAS DO BRASIL – CAPOIB (ATUAL ARTICULAÇÃO DOS POVOS INDÍGENAS DO BRASIL-APIB)

83 UM REPRESENTANTE DA COMUNIDADE CIENTÍFICA, INDICADO PELA SOCIEDADE BRASILEIRA PARA O PROGRESSO DA CIÊNCIA - SBPC T T

84
UM REPRESENTANTE DO CONSELHO NACIONAL DE COMANDANTES GERAIS DAS POLÍCIAS MILITARES E CORPOS DE BOMBEIROS 

MILITARES - CNCG

85 UM REPRESENTANTE DA FUNDAÇÃO BRASILEIRA PARA A CONSERVAÇÃO DA NATUREZA - FBCN FJ T

UM REPRESENTANTE DE ENTIDADE AMBIENTALISTA DE ÂMBITO NACIONAL

TRÊS REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇÕES LEGALMENTE CONSTITUÍDAS PARA A DEFESA DOS RECURSOS NATURAIS E DO COMBATE À POLUIÇÃO, DE LIVRE ESCOLHA DO 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

VINTE E DOIS REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE TRABALHADORES E DA SOCIEDADE CIVIL

DOIS REPRESENTANTES DE ENTIDADES AMBIENTALISTAS DE CADA  REGIÃO GEOGRÁFICA DO PAÍS

OITO REPRESENTANTES DE ENTIDADES EMPRESARIAIS
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86 Confederação Nacional da Agricultura - CNA S S

87 Confederação Nacional da Indústria - CNI T T
88 Confederação Nacional da Indústria - CNI T S
89 Confederação Nacional da Indústria - CNI S T

90 Confederação Nacional do Comércio - CNC T T
91 Confederação Nacional do Comércio - CNC T T

92 Confederação Nacional do Transporte - CNT T T

93 SETOR FLORESTAL T T

- UM MEMBRO HONORÁRIO INDICADO PELO PLENÁRIO - -

94 UM REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL A T

95
UM REPRESENTANTE DOS MINISTÉRIOS PÚBLICOS ESTADUAIS, INDICADO PELO CONSELHO NACIONAL DOS PROCURADORES GERAIS 

DE JUSTIÇA
A A

96 UM REPRESENTANTE DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA CÂMARA DOS DEPUTADOS A A

TOTAL DE ENTIDADES PRESENTES 81 84

LEGENDA

T = Representante Titular

S = Representante Suplente

A = Representante Ausente

FJ = Falta Justificada
Órgão ou Entidade suspensa (Art. 9 do Regimento Interno)

Órgão ou Entidade sem direito a voto (Art. 9º do Regimento Interno)

             = Sem Indicação de Representante

CONSELHEIROS CONVIDADOS, SEM DIREITO A VOTO

UM REPRESENTANTE INDICADO PELA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA

UM REPRESENTANTE INDICADO PELA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO TRANSPORTE

UM REPRESENTANTE INDICADO PELO SETOR FLORESTAL

TRÊS REPRESENTANTES INDICADOS PELA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA

DOIS REPRESENTANTES INDICADOS PELA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO


